
                                                  

  
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países do MERCOSUL 
Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009 

  Secretaria Municipal de Administração  
LEI    Nº.     7.183,            DE    05     DE     MAIO       DE     2017. 

“Dá denominação a uma rua 

da cidade, de ESTRADA DAS 

TROPAS - SANTA ROSA”. 
 
 

SOLIMAR CAHROPEN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANT’ANA DO LIVRAMENTO 
 

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de “Estrada das Tropas/Santa Rosa”, o segmento 

isolado da antiga Estrada das Tropas, situada no Bairro Registro, entre as Ruas Carlos 

Sergel e Padre Miguel Ramos.  
 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
Sant’Ana do Livramento, 05 de maio de 2017. 
 

 
 

                              SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 

                                Prefeito Municipal  
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